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PORTARIA AP Nº 471 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR idade e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2024/305503 E SIS-
PREV Nº 2025.04.0572P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, inciso I, da Lei 
Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, in-
cisos II e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 
80/2012; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994 c/c os artigos 29, inciso 
II, alínea “a”, 45 e 47, inciso IV, todos da Lei Complementar nº 22/1994 e 
Súmula nº 16 do TJPA; art. 70, inciso V, “a” e “b” e § 1º, da Lei Comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso VI, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da 
Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar 
Federal nº 191/2022, ANDRE LUIZ VIEIRA LIMA, mat. nº 54183802/1, no 
cargo de Escrivão de Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 15.623,43 (quinze mil e seiscentos e vinte e três 
reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação Pela Escolaridade – 80%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 30%

Total de Proventos

  2.670,67  2.670,67  
1.869,47  1.869,47  
2.136,54 801,20

3.605,41  
15.623,43

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de março de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172727
PORTARIA AP Nº 510 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2015/200668 e 
SISPREV Nº 2025.04.0604P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso I, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA DA CONCEICAO DA 
SILVA FERREIRA, mat. nº 5740967/2, no cargo de Professor Classe I, Nível 
E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 8.263,22 
(oito mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Proventos Proporcionais a 100,0000 % (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 6.105,71)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos

 6.105,71  
 8.263,22
  8.263,22

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172715
PORTARIA RET AP Nº 723 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO Nº 
2024/1236552 e sisprev nº 2025.04.1076R1
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

Vencimento Base 1.945,81

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Diretoria de Planejamento e Desenvolvi-
mento de Pessoas DAS-5 – 100% 5.418,29

Gratificação de Desempenho de Gestão – 100% 1.004,50

Adicional de Tempo de Serviço – 65% 5.418,29

   

Total de Proventos 13.389,76

II – Os efeitos financeiros desta PORTARIA retroagirão a 01/06/2024, data 
da implantação da PORTARIA de Aposentadoria nº 1.549 de 22 de maio de 
2024, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Protocolo: 1172777
PORTARIA AP Nº 526 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2020/281660 e SISPREV Nº 2025.02.0600P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, JOSE ROBERTO 
MURTA COSTA, mat. nº 2019000/1, na função de Biomédico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 8.730,39 (oito mil setecentos e trinta reais e trinta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 98,7632% (12.617 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritméti-
ca simples (R$ 6.531,69) 

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
 Total de Proventos  

6.450,91       
  

8.730,39   
8.730,39

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172969
PORTARIA AP Nº 619 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2024/936239 e 
SISPREV Nº 2025.04.0698P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 22, da Lei Complementar nº 39/2002 
com alterações da Lei Complementar nº 128/2020, artigos 36, 36-A, 36-B 
e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pelas 
Leis Complementares nº 142/2021, 49/2005 e 100/2016, MARIA DO SO-
CORRO CELSO DOS SANTOS, mat. nº 57174140/1, no cargo de Odontó-
logo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.571,19 (Três mil, quinhentos e setenta e um reais e dezenove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

82% da média aritmética (R$ 4.355,11) 
Total de Proventos R$3.571,19  R$3.571,19

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1172971
PORTARIA AP Nº 566 DE 14 de Fevereiro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2021/989883   e sis-
prev nº 2025.17.0648P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, ANGELA MARIA 


